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❖ 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERIODO LEGISLATIVO, EM 12/03/2024. 

 

TEXTO DE ABERTURA:  
Informo a todos, que esta sessão está sendo transmitida pela TV Legislativa no canal da Câmara 

no YouTube, pelo Canal Areia Branca e rede TCM e está sendo gravada com previsão legal na lei 

de acesso a informação e ao princípio da publicidade previsto na Constituição Federal, dessa forma, 

atendendo aos ditames legais, como o que prevê a Lei Geral de Proteção de Dados as imagens e 

informações aqui passadas, tem como sua finalidade o cumprimento legal e regulatória do 

controlador. Tendo como previsão legal o inciso II do Art. 7º, da lei 13.709/2018. 

 

❖ LEITURA DO EXPEDIENTE 

- Ata da 3ª Sessão Ordinária de 2024  
- Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2024 – Concede o título de cidadão areia-branquense para o pastor 
David Gurgel de Menezes. 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2024 – Concede o título de cidadão areia-branquense para o pastor 
Hélio Brilhante de Moura. 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2024 – Concede o título de cidadão areia-branquense para o pastor 
Sebastião Severino da Silva. 
- Requerimento  nº 009/2024 de autoria da vereadora  Fátima Luz. 
 

 

❖ FACULTAR A PALAVRA AOS VEREADORES: 

 

 

 

 

 

❖ VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES DA PAUTA DO DIA 

 

 
 
 

LEITURA DA PALAVRA DE DEUS EM:                  

João 8:12 

Falando novamente ao povo, Jesus disse: "Eu sou a luz do mundo. 

Quem me segue, nunca andará em trevas, mas terá a luz da vida". 
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